
JUSTIÇA ELEITORAL .
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 049/2009

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás, no uso das atribuições legais e considerando

as disposições contidas no art. 8 4º do art. 89 da Lei

11.768, de 14 de agosto de 2008 e no anexo V da Lei

n.º 11.897 de 30.12.2008,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público o demonstrativo de saldo dos

provimentos do exercício 2008:

Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional

Eleitoral de Goiás, aos 28 dias do mês de janeiro de 2009.

Desembargadora FIGUEIREDO FRANCO
Presidente
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